
INDICAÇÃO Nº 106/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que determine a implantação de uma Unidade Básica de Saúde - UBS, no 
Conjunto Residencial  Governador José Richa,  tendo em vista a consolidação do bairro 
como área densamente povoada e a crescente necessidade de ampliação da rede de atenção 
primária  à  saúde  naquela  região,  a  qual  atualmente  não  dispõe  de  estrutura  própria 
suficiente para atender, com eficiência e proximidade, a população ali residente. 

A inexistência de uma UBS no próprio bairro obriga os cidadãos a se deslocarem 
para  outras  localidades,  o  que  ocasiona  dificuldades  logísticas,  atrasos  em  atendimentos  e 
sobrecarga nas unidades já existentes.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 24 dias do mês de abril de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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